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Como é possível explicar o 
aparente paradoxo da existência 
de políticos corruptos com forte 
apoio eleitoral em um quadro 
em que a corrupção é fortemente 
rejeitada? Ironicamente, se a po-
pulação tivesse predileção pela 
corrupção não haveria paradoxo 
algum. E os políticos não teriam, 
por exemplo, que temer custos 
reputacionais gerados pelas CPIs. 
O argumento de que certas cul-
turas toleram ou até preferem a 
corrupção não se sustenta à luz 
das evidências. Pesquisas reve-
lam que a corrupção política em 
países anglo saxônicos — supos-
tamente menos propensos à cor-
rupção — como os EUA e a Ingla-
terra no século XIX, era tão eleva-
da quanto na América Latina ho-
je. Mudou a cultura? Não, o que 
mudou foi a efetividade das insti-
tuições democráticas de "checks 
& balances". 

Uma pesquisa realizada pelo 
Ibope e comissionada por Winters 
e Shapiro, em 2010, mostra que 
72% dos respondentes rejeitam a 
corrupção no Brasil. Entretanto, é 
público e notório o sucesso eleito-
ral de políticos sobre os quais pe-
sam condenações nos Tribunais de 
Contas e no Judiciário. Uma expli-
cação para o paradoxo de corrup- 

ção impopular e malfeitores com 
forte apoio eleitoral é que o pro-
blema seria fundamentalmente 
"informacional". Os eleitores não 
possuem informação crível sobre a 
corrupção. Uma vez informados —
por meio da mídia, ONGs ou ór-
gãos de controle — eles se compor-
tam de forma consistente, penali-
zando o corrupto. Baixa "sofistica-
ção política" — ou seja, conheci-
mento precário sobre o funciona-
mento do sistema político — asso-
ciada a fatores como renda ou es-
colaridade baixas também expli-
cariam a inconsistência entre ati-
tude frente à corrupção e voto. 

Uma variante do argumento 
informacional centra-se na inca-
pacidade dos eleitores em pro-
cessar informações que recebem 
sobre corrupção. Esse problema 
se exacerba quando políticos 
corruptos saturam o ambiente 
com denúncias generalizadas de 
irregularidades confundindo as-
sim o eleitor. No limite, defron-
tando-se com um "mar de lama" 
e com a incapacidade de discer-
nir quem é e quem não é corrup-
to, os eleitores tornam-se cínicos 
e desconsideram a corrupção co-
mo dimensão relevante no seu 
cálculo político. 

Outro argumento é que, na 
realidade, a corrupção é apenas 
uma das várias dimensões que 
os eleitores consideram em seu 
cálculo. Não existiria aqui pro- 

blema informacional. Os eleito-
res vão ponderar a corrupção 
contra diversos fatores como 
ideologia, capacidade gerencial, 
religião ou lealdade regional, 
entre outros. A ideologia pode 
pesar mais do que sua visão so-
bre a moralidade pública: mui-
tos italianos, por exemplo, pre-
feriram votar em democra-
tas-cristãos corruptos do que em 
comunistas honestos. Ou muitos 
preferem votar em políticos cor-
ruptos anti-aborto do que em 
impolutos candidatos pró-abor-
to. Os eleitores tornam-se assim 
vítimas de armadilhas ideológi-
cas, étnicas e religiosas. 

A terceira explicação — e segu-
ramente a mais popular — refe-
re-se, na realidade, ao quid pro 
quo entre candidatos e eleitores: 
estes trocariam seus votos por 
benefícios particularistas: como 
urna cesta básica ou outra benes-
se qualquer. A questão é mais 
complexa do que parece porque 
candidatos e eleitores podem re-
negar suas promessas. No caso 
do candidato, este pode deixar 
de prover o benefício prometido. 
No caso do eleitor, este pode dei-
xar de votar no candidato pro-
metido uma vez já tendo recebi-
do o beneficio. 

Esse quid pro quo não precisa 
necessariamente envolver a dis-
tribuição de bens privados, mas 
também a oferta de bens públi- 

cos, tais como infraestrutura ur-
bana, escolas e postos de saúde. 
Essa é a lógica do conhecido 
"rouba mas faz". Ou seja, mesmo 
eleitores bem informados po-
dem votar em políticos notoria-
mente corruptos se estes propi-
ciarem benefícios públicos em 
uma escala que compense os cus-
tos de eleger corruptos. 

Investigamos essa hipótese 
com dados de Tribunais de Con-
tas Estaduais sobre contas julga-
das irregulares nas administra-
ções municipais. Examinamos se 
as condenações do TCE afetaram 
as chances de reeleição de prefei-
tos em 184 municípios brasilei-
ros nas eleições de 2000 e 2004. 
Os resultados dos nossos testes 
demonstram que cada conta re-
jeitada diminui a probabilidade 
de reeleição em 29%. A exposição 
da corrupção acarreta perdas 
eleitorais não triviais ao prefeito 
corrupto. Entretanto, quando 
consideramos o gasto da prefei-
tura do município em políticas 
públicas (tais como saúde, educa-
ção, transporte e construção de 
casas populares) o efeito negativo 
de corrupção sobre as chances de 
reeleição do prefeito desaparece. 

A figura abaixo ilustra esse re-
sultado. Quando o gasto em polí-
ticas públicas é baixo (um desvio 
padrão abaixo da média), o efei-
to negativo de corrupção sobre 
as chances de reeleição é mais  

pronunciado (o que é mostrado 
pela forte inclinação da reta no 
gráfico). Entretanto, quando o 
gasto em políticas públicas é alto 
(um desvio padrão acima da mé-
dia), o efeito negativo de corrup-
ção sobre a probabilidade de ree-
leição diminui ou mesmo desa-
parece (a reta torna-se quase ho-
rizontal). 

Efeito da Corrupção na Proba-
bilidade de Reeleição de Prefei-
tos, segundo níveis de Gasto Pú-
blico 

Interpretamos este cálculo do 
eleitor sobre o comportamento 
"rouba mas faz" como se a infor-
mação sobre a corrupção gerada 
pelo TCE fosse apenas uma das 
fontes por ele consideradas na 
sua decisão de voto. O gasto em 
políticas públicas seria outra fon-
te crucial de informação sobre a 
conduta dos governantes. Ao for-
marem suas crenças a respeito 
das denúncias de corrupção, os 
eleitores confrontam as informa-
ções geradas pelos órgãos de 
controle e divulgados pela mídia 
com sua experiência cotidiana 
do desempenho de governantes. 

Os eleitores tendem a minimi-
zar ou considerar pouco críveis 
informações sobre irregularida-
des cometidas pelos governan-
tes se elas se distanciam em de-
masia da satisfação obtida por 
meio das suas experiências con-
cretas como resultantes dos in- 

vestimentos em políticas públi-
cas. Inversamente, as denúncias 
de corrupção tendem a ser vistas 
pelos eleitores como mais plau-
síveis quando os investimentos 
públicos são baixos. Para o elei-
tor "quem não faz", provavel-
mente está malversando recur-
sos públicos. 

O que poderia então romper o 
equilíbrio perverso resultante da 
lógica do "rouba mas faz"? Há 
aqui duas frentes a serem consi-
deradas. Por um lado, há necessi-
dade de se aperfeiçoar mecanis-
mos de controle, tornar as insti-
tuições mais transparentes, ga-
rantir uma mídia investigativa e 
independente, e aumentar os 
custos da corrupção com puni-
ções exemplares pelos crimes 
praticados. Esse foi o caminho 
percorrido pela democracias ma-
duras. Não será diferente no caso 
brasileiro. Por outro lado, o elei-
tor precisa, além de informação, 
retomar sua crença nas institui-
ções políticas e na possibilidade 
de ter representantes que "fazem 
mas não roubam". 
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